
Ofício nº 95 (SF) 

Brasília, em 20 de março de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de Lei do Senado à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à revisão da Câmara 

dos Deputados, nos termos do art. 65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 

nº 366, de 2015, de autoria do Senador Fernando Bezerra Coelho, constante dos 

autógrafos em anexo, que “Acrescenta § 3º ao art. 401 da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor 

sobre a multa pela infração ao inciso III do art. 373-A”. 

Atenciosamente, 
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Acrescenta § 3º ao art. 401 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, para dispor sobre a multa pela 

infração ao inciso III do art. 373-A. 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 401 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 401. ................................................................................................ 

.......................................................................................................................... 

§ 3º Pela infração ao inciso III do art. 373-A, relativamente à 

remuneração, que deverá ser regularmente apurada em processo judicial, 

inclusive com observância do disposto no art. 461, excluídas as parcelas e 

vantagens de caráter pessoal, será devida multa em favor da empregada em 

valor correspondente ao dobro da diferença salarial verificada mês a mês, 

durante o período não prescrito do contrato de trabalho.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2019. 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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